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INDICAÇÃO Nº 032/2021 

EXMº SR. JOSIVAN NOGUEIRA DA SILVA 
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
PORTO FRANCO-MA

De acordo com o ART. 141 do Regimento Interno desta Câmara e depois da 
tramitação regimental, solicito o encaminhamento ao Executivo Municipal da 
seguinte Indicação: 

Que o Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria de Infraestrutura e 
o SAAE, tomem as medidas necessárias para fazer as seguintes obras, na
Assentamento Maravilha, na Zona Rural do Município de Porto Franco-MA.

a-Reativação de um Poço Artesiano, que foi perfurado em gestões
anteriores e que se encontra em estado de precário, precisando de
renovação para funcionamento.

b-Que seja substituído o reservatório de água que está instalado naquela
comunidade, por outro com capacidade de no mínimo 20 mil litros de água.

JUSTIFICATIVA 

Atualmente existe um poço artesiano instalado na comunidade de 
Maravilha, em estado precário, e com um reservatório de agua que já não supri 
mais as necessidades de consumo, porque a comunidade cresceu, tem mais 
moradores e portanto mais consumo de água. 

Os moradores do referido local, vêm sofrendo há meses com a f.alta de 
água dificultando a execução dos serviços básicos em seus domicílios, como 
higiene e consumo humano, o que pode provocar doenças, sendo necessária 
uma ação rápida do Poder Público para que tome as providências necessárias 
para amenizar essa falta d'água, para garantir melhorias na qualidade de vida. 
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